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1º TA CV 03/2018 – SETI/UGF 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 03/2018 – 
SETI/UGF, FIRMADO À ÉPOCA PELA SECRETARIA DE ESTADO 
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR SUCEDIDA 
PELA ATUAL SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR - SETI, E O MUNICÍPIO DE 
CASTRO. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Estado do Paraná, por intermédio de sua SUPERINTEDÊNCIA GERAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

ENSINO SUPERIOR, sucessora da então SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

ENSINO SUPERIOR, e a Unidade Gestora do Fundo Paraná, doravante denominadas SETI ou SETI – 

FUNDO PARANÁ, inscritas nos CNPJ nº 77.046.951/0001-26 e CNPJ nº 13.196.364/0001-30, 

respectivamente, com endereço na Av. Prefeito Lothário Meissner, nº 350, Jardim Botânico, Curitiba - 

Paraná, neste ato representada por seu Superintendente, Sr. ALDO NELSON BONA, portador da Cédula 

de Identidade nº 4.452.377-9 SSP/PR e do CPF nº 616.385.529-91, e  

 
 
MUNICÍPIO DE CASTRO, na qualidade de CONVENIADO, inscrito no CNPJ 77.001.311/001-08, com 
sede na Praça Pedro Kaled, Castro – Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. MOACYR 
ELIAS FADEL JÚNIOR, portador da Cédula de Identidade nº 3.044.220-2 e do CPF nº 792.370.299-34, 
 
 
celebram o presente Aditamento do Convênio 03/2018 referente ao projeto “USO DE TECNOLOGIA PARA 

MELHORIA DA QUALIDADE EDUCACIONAL NO MUNICÍPIO DE CASTRO”, considerando o disposto na 
legislação vigente, em especial as contidas no Decreto Estadual nº 4.189/16, Lei Estadual nº 12.020/98 e 
suas alterações, Lei Estadual nº 15.117/06 e Lei Estadual nº 15.608/07, bem como o Protocolo nº 
17.025.195-4, celebram o presente Termo Aditivo, sendo regido pelas Cláusulas e condições seguintes: 
 
 
 
 

25
9
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
Em conformidade com a justificativa apresentada pelo MUNICÍPIO DE CASTRO, que passa a fazer parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, fica alterada a CLÁUSULA QUARTA – 
DA VIGÊNCIA, constante do referido Termo de Convênio, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

 
“O presente Termo terá vigência a partir da data do presente instrumento até o dia 
02/02/2021, sendo que a execução do projeto se dará pelo mesmo período, conforme 
previsto no Plano de Trabalho, podendo ser alterado e prorrogado mediante Termo 
Aditivo, celebrado de comum acordo entre os partícipes, devendo este ser solicitado 
com antecedência de 30 (trinta) dias do vencimento do Termo de Cooperação, 
acompanhada da devida justificativa e de cópia do último Relatório Técnico 
Financeiro.” 

 
Parágrafo único. O presente termo aditivo não contempla novo repasse de recurso público. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem em vigor, íntegras e inalteradas, todas as demais Cláusulas do Termo de Convênio ora 
aditado não modificadas pelo presente instrumento, passando este Termo Aditivo a fazer parte integrante 
do Convênio firmado.  
 
E, por estarem assim justos e acertados, firmam os partícipes o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

 
Curitiba, 30 de Outubro de 2020. 

 
 

ALDO NELSON BONA 
Superintendente de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – SETI 

 
 
 
 

 . MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR 

Prefeito do Município de Castro 
Conveniado 

 
 
 

Testemunhas 
 

 
 

Nome: Eloir Carlos Grande 
CPF: 059.590.559-53 

Nome: Júlio César Mendes da Penha 
CPF: 961.811.259-45 
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